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1. INTRODUÇÃO
Design da Terra é o título do concurso que tem como objetivo promover a cultura e a produção da região da Amazônia, do Cerrado e do Pantanal Mato-grossense, assim como a preservação do Meio 
Ambiente. Pretende fomentar a utilização responsável e auto-sustentável das matérias-primas e tecnologias básicas regionais, como cerâmica, fibras, madeiras, sementes, couro, pedras, tecelagem 
e ou materiais recicláveis. O Prêmio - que faz parte das Ações de Fortalecimento do Núcleo de Tecnologia do Design do Estado de Mato Grosso, dentro do Programa Indústria em Ação - é uma das 
atividades previstas para 2010.

2. CARACTERIZAÇÃO
2.1 O 4º PRÊMIO SENAI DESIGN DA TERRA – Concurso de Design Artesanal e Industrial de Mato Grosso, denominado Design da Terra, é promovido pelo SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial, com o patrocínio do Governo do Estado de Mato Grosso, por meio da Secretaria de Indústria Comércio, Minas e Energia (SICME). Conta, ainda, com as parcerias como o SEBRAE do estado 
de Mato Grosso, ABCD Associação Brasileira de Críticos de Design, CIPEM, DESIGN BRASIL, PORTAL MOVELEIRO, SIMONORTE, SINDIMÓVEL e UNIC. 2.2 Os participantes deverão levar em conta 
a identidade cultural da região, a preservação do meio ambiente, a tecnologia instalada nas micro e pequenas empresas de móveis e no setor artesanal do Estado de Mato Grosso, podendo ser 
utilizadas as matérias-primas e espécies da região (O foco é a valorização das espécies de madeiras nativas maciças, comercializadas, porém menos conhecidas na fabricação de móveis, o 
compromisso principal está em assumir que as quantidades de espécies oriundas do nosso Estado precisam ser conhecidas e melhor utilizadas nas indústrias moveleiras. A certificação florestal é 
importante para que o consumidor possa escolher entre o produto e a forma de exploração utilizada no processo de manufatura da madeira.) O participante poderá utilizar outros materiais não 
convencionais, desde que sejam apenas complementares ao design da peça como: (fibras, cerâmica, sementes, couro, metais, plásticos e outros).
 

3. OBJETIVOS
3.1 O principal objetivo do concurso é fomentar a inovação e disseminar o design no setor de móveis e artesanato do Estado de Mato Grosso, entendendo a inovação tecnológica e o design como 
ferramentas estratégicas de qualidade e competitividade. 3.2 O certame procura, também, estabelecer o seguinte objetivo específico: estimular e incentivar os artesãos, as empresas moveleiras, 
profissionais e estudantes universitários que se dedicam ao universo do design para que busquem sempre a melhoria dos produtos e a modernização das indústrias, possibilitando acesso a novos 
mercados.

4. PARTICIPAÇÃO
4.1 A participação no concurso é aberta às micro e pequenas empresas e indústrias (CNPJ), artesãos/associações de Mato Grosso, além de designers (CPF) e estudantes universitários de todo Brasil.  

5. INCRIÇÕES
5.1 As inscrições deverão ser efetuadas por meio do preenchimento da ficha de inscrição e a aceitação dos termos do regulamento do prêmio. 5.2 As inscrições serão isentas de taxas e cada 
participante poderá inscrever quantos projetos quiser, em uma ou mais categorias. 5.3 As inscrições podem ser feitas individualmente (designer/artesão/estudante) ou em equipe 
(empresas/indústrias/associações). No caso da inscrição por equipe, esta deve conter no máximo 4 (quatro) participantes, devidamente identificados na ficha de inscrição. 5.4 Os inscritos deverão 
preencher declaração de cessão de direito de imagem. (site)

6. CATEGORIAS
São duas categorias: Móveis / Artesanato.

7. APRESENTAÇÃO
7.1 A apresentação deverá conter a ficha de inscrição devidamente preenchida, constando o título do trabalho, nome completo do participante (seja individual ou em grupo), endereço completo, 
telefone, celular, e-mail e as seguintes informações complementares: a. Artesão: documento que comprove filiação a associação ou cooperativa, se houver, caso contrário somente preencher a ficha 
de inscrição.  b. Designer: título obtido, se houver, ano de conclusão e a instituição outorgante. c. Estudante: documento que comprove matrícula em universidade em que estuda, contendo 
informações sobre o curso, a série e o professor orientador. d. Indústria: cópias do registro da ME (micro-empresa) ou EPP (empresa de pequeno porte). 
7.2 Móveis e Artesanato: Os trabalhos deverão ser apresentados em painéis formato A3 (420 x 297 mm) posição horizontal, no máximo 2 pranchas por produto, com os esboços, desenho técnico, 
rendering e/ou fotografias e situações de uso. Deverão estar acompanhados de memorial descritivo, que deverá ser elaborado como documento do Word com fonte corpo 12, cor preta, tipo Arial, 
impresso em formato A4, contendo o nome da peça, o ano de criação, conceito, público alvo e especificações técnicas, tais como finalidade, materiais utilizados, inovação formal e tecnológica, 
características funcionais, técnica construtiva, dimensões, entre outros.  7.3 No caso de produto já comercializado, o tempo de comercialização não deverá ter excedido o prazo de um ano após a sua 
produção. 7.4 No caso de móveis desmontados, deverá ser enviado um manual de instruções orientando como se deve proceder para montá-lo, inclusive, com fotografias ou desenhos orientando o 
processo. 7.5 Ainda que a participação ocorra de maneira individual ou em equipe, o Prêmio será único, cabendo aos membros da equipe fazerem a divisão do mesmo. 7.6 A apresentação deverá ser 
enviada em formato A3, em envelope também tamanho A3, contendo a seguinte identificação na parte externa: 4º PRÊMIO SENAI DESIGN DA TERRA, End. SENAI - CUIABÁ, Avenida XV de Novembro, 
303, Centro-Sul - Cuiabá MT, CEP: 78.020-300. Aos cuidados de Leda Maria Chiaparini. 

8. SELEÇÃO 
8.1 O processo de seleção e premiação dos trabalhos inscritos será efetuado em duas fases. 8.2 Na primeira fase, os trabalhos serão escolhidos mediante material documental constituído por 
memorial justificativo e descritivo acompanhado de representações em forma de esboços, desenhos técnicos, fotografias ou rendering, conforme a necessidade. O material deverá ser apresentado 
em tamanho A3 (420 x 297 mm) posição horizontal, no máximo 2 pranchas por produto. 8.3 Na segunda fase, os autores dos trabalhos selecionados na primeira fase deverão enviar, à coordenação 
do Prêmio, os produtos ou protótipos devidamente embalados, acompanhados quando necessário de manual de montagem, ver endereço em 9.3.  Deverá ser encaminhado um CD ROM contendo o 
memorial descritivo conforme mencionado anteriormente em arquivo PDF e um texto para a imprensa de 700 a 1000 caracteres (com espaço), apresentando o conceito, aspectos de redução do 
impacto ambiental e/ou valorização da cultura regional, bem como os materiais empregados e os principais diferenciais da solução, abrangendo o aproveitamento e transformação da matéria prima, 
o contexto social e mercadológico, assim como sua configuração. Ainda no mesmo CD ROM inserir 03 fotos do produto (em formato JPG e resolução de 300 DPI), estas fotos serão utilizadas para a 
reprodução do catálogo.

9. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO
9.1 Uma Comissão Julgadora analisará os trabalhos, primeiramente, a partir dos seguintes critérios: compatibilidade do projeto com a cultura regional, preocupação com a preservação do meio 
ambiente, compatibilidade com a tecnologia instalada em Mato Grosso e uso básico das matérias-primas regionais. 9.2 Além dos critérios anteriores, a Comissão Julgadora levará em conta os 
seguintes aspectos que fundamentam o design como manifestação do conhecimento humano: adequação ergonômica, aspectos formais, funcionalidade, identidade, inovação, prospecção comercial 
e viabilidade produtiva. 9.3 Para a segunda etapa, os produtos e protótipos deverão ser enviados ao endereço: 4º PRÊMIO SENAI DESIGN DA TERRA, End. SENAI-CUIABÁ, Avenida XV de Novembro, 
303, Centro-Sul - Cuiabá MT, CEP: 78.020-300. Aos cuidados de Leda Maria Chiaparini. 9.4 Os participantes da premiação serão responsáveis pela segurança das obras e respectivas embalagens, 
transportes e acompanhamentos da retirada pela empresa especializada de sua preferência. 9.5 Segundo a decisão da Comissão Julgadora, poderão ser outorgadas menções honrosas, com direito a 
certificação.

10. PRÊMIOS
10.1 Certificados a todos os autores dos produtos selecionados. 10.2 Troféus aos finalistas da categoria 'Móveis', nas modalidades Estudante, Designer e Indústria. 10.3 Troféu ao finalista da categoria 
'Artesanato', na modalidade Artesão /Designer/ Associação. 10.4 A Critério da comissão julgadora, poderão ser outorgadas menções honrosas, destaques e homenagens. 10.5 Premiação em dinheiro 
para: A premiação proposta é dividida em: Categoria Móvel - Indústria: R$ 5.000,00 (indústria regional), Designer: R$ 3.000,00 (profissionais), Estudantes: R$ 2.000,00. Categoria Artesanato - 
Associação/Artesão/Designer R$ 5.000,00.

11. COMISSÃO JULGADORA
11.1 A comissão de seleção e premiação do 4º PRÊMIO SENAI DESIGN DA TERRA será constituída por profissionais de reconhecida capacidade e experiência na área do design, indicados pela 
coordenação deste concurso. 11.2 O júri decidirá privadamente por maioria simples de votos, cuja decisão não caberá recurso. 11.3 A comissão julgadora deverá seguir os seguintes critérios gerais: 
a. Originalidade 
b. Concepção formal 
c. Inovação Tecnológica 
d. Adequação ao mercado 
e. Viabilidade industrial  
f. Qualidade e segurança
g. Proteção ambiental;
h. Qualidade no acabamento;
i. Utilização de embalagens seguras e retornáveis;

12. EXPOSIÇÃO
12.1 Os produtos e protótipos selecionados farão parte de uma exposição na data prevista para a cerimônia de premiação conforme cronograma.
12.2 As despesas de transportes de produtos e protótipos são de responsabilidade de seus autores. 

13. DIREITO DE AUTOR
13.1 A Comissão Organizadora do certame não se responsabiliza por problemas referentes a direitos de autor e propriedade intelectual dos trabalhos participantes, recomendando-se aos autores que 
tomem as providências necessárias junto aos órgãos especializados. 13.2 A comissão organizadora se reserva ao direito de expor e publicar imagens dos trabalhos selecionados e, particularmente, 
dos premiados, bem como mencionar seus autores, com a finalidade de promover o evento, sem que implique em quaisquer indenizações pelo direito de autor.

Exemplo fictício para entrega do projeto, acompanhado de memorial, separado 
em folha A4 sobre o conceito, custo, finalidade de uso e público-alvo, impacto 
ambiental, inovação formal e tecnológica, materiais e processos de fabricação.

Memorial descritivo em documento do Word com 
fonte corpo 12, cor preta, tipo Arial, impresso em
formato  A4, contendo:

Conceito
Quem é o público Alvo?
Qual o Mercado a ser atingido? Local ou Nacional?
Que tipo de Matéria-Prima foi utilizada?
Qual o Processo de Fabricação? (Equipamentos utilizados)
Quantidade de Matéria-Prima?
Dimensões.

Obs: Caso o móvel seja desmontável, apresentar
manual de montagem. 

01 - Nome do Produto - Painel Formato A3

02 - Memorial Descritivo - Folha A4

03 - Desenho Técnico - Painel Formato A3

Especificações

A Comissão Julgadora terá soberania para definir outros critérios de avaliação que julgar 
adequados. O Júri poderá deixar de premiar qualquer uma das categorias, caso julgue 
conveniente. A comissão julgadora avaliará soberanamente os trabalhos, em decisão final e 
inapelável, elaborando, em conjunto com um membro da comissão organizadora, a ata conclusiva 
contendo explicitamente os critérios de julgamento e os resultados da premiação.

os gerai

 de avaliação que julgar 
das categorias, caso julgue 

trabalhos, em decisão final e 
ganizadora, a ata conclusiva 
a premiação.

Um toque de design nas maravilhas da terra.

Saiba mais sobre o designer, acesse o site www.carlosmotta.com.br.

“A natureza é generosa, e muito nos tem oferecido. Mas nosso planeta esta cansado, exaurido. Temos a 
obrigação de reconsiderar o que é importante  e vital para o homen. Propor um design objetivo, básico. 
Disvincular a felicidade do bem material" Carlos Motta.

Carlos Motta

14. CRONOGRAMA
O Prêmio Design da Terra será regido pelo seguinte cronograma:

Lançamento 01/07/2010

27 e 28/09/2010

30/09/2010

22/11/2010

07 e 08/12/2010

09/12/2010

17/09/2010Prazo final para recebimento das inscrições

1ª etapa de seleção dos trabalhos

Divulgação dos selecionados

Prazo final para recebimento dos produtos e protótipos

Segunda etapa de julgamento

Abertura da exposição

09/12/2010Cerimônia de premiação

Foi no início dos anos 70 que o grande artista começou a trabalhar em alguns projetos de marcenaria, 
com peças de madeira trazidas pelo mar. Nascia assim, de uma forma espontânea, o trabalho do designer.

Em 1975, já na Faculdade de Arquitetura, desenvolveu os primeiros protótipos de móveis e começou a 
produzir suas primeiras cadeiras e poltronas. Na época, trabalhava em uma pequena marcenaria na Vila 
Madalena, São Paulo. Depois, mudou-se para a Califórnia com o objetivo de estudar marcenaria e 
técnicas construtivas.

O designer volta para São Paulo em 1978 e inaugura o seu ateliê. Ao longo de 30 anos de trabalho, 
manteve aliança com a ética, a coerência, a natureza, as pessoas e, principalmente, com o compromisso 
sócio-ambiental. 


